
'

q- . 

' . -

. ',. <;!; 
\..-~-·--· 
GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO - DEM 

Ata nº 45/2021 
Reunião Ordinária da Comissão de Orçamento e Finanças 

Aos dezoito dias de outubro de 2021, fizeram-se presentes na Sala de Reuniões das 
Comissões os Vereadores Lindomar Rodrigo Brandão, Marcos Junior Marini e Rafael 
Celestrin, para debater e deliberar assuntos de interesse da Comissão de Orçamento 
e Finanças, conforme prevê o Art 63 do Regimento Interno dessa Casa de Leis . Na 
ocasião fora analisados por todos os membros, os Projetos de Lei nº 77, 160 e 
166/2021. Com relação ao Projeto de Lei nº 77/2021 (Dispõe sobre a criação de 
sistema cicloviário no Município de Pato Branco), de relataria do Vereador Rafael 
Celestrin, teve seu Parecer favorável , acompanhado dos demais membros da 
comissão. O Projeto de Lei nº 160/2021 (Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2021, no valor de R$ 1.500.000,00), de relataria do 
Vereador Lindomar Rodrigo Brandão, teve seu Parecer favorável, acompanhado dos 
demais membros da comissão. Com relação ao Projeto de Lei nº 166/2021 (Autoriza 
a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2021, no valor 
R$ 75.000,00), de relataria do Vereador Rafael Celestrin, foi debatido e assinadas três 
emendas modificativas conforme solicitação do Executivo Municipal, afim de alterar os 
valores para R$ 69.951,06 (sessenta e nova mil novecentos e cinquenta e um reais 
seis centavos) tendo seu Parecer favorável, acompanhado dos demais membros da 
comissão. Sem mais para o momento foi lavrada ata, onde os abaixo a subcreveram. 

Pato Branco, 18 de outubro de 2021. 

! Rua Arariboia, 491 , Centro - 85501 -262. - Pato Branco - Paraná 

~~ ( 46} 3272-1504 I 3272 - 1520 

Rafael Celestrin 
Membro 
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